
EMENTA: REQUER INFORMAÇÕES SOBRE CONCLUSÃO E

PROGRAMAÇÃO  DE  INAUGURAÇÃO  DE  OBRA

PÚBLICA QUE ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

A partir de recursos advindos de emenda parlamentar dos Deputados

Baleia  Rossi  e  Leo Oliveira,  foi  implantado pela  Prefeitura  Municipal  no Jardim São José,  no

Sistema de Lazer existente entre as Ruas José Ribeiro Ferreira, José da Silva Mello, Mário Ferreira

e Via Expressa Sudeste (Avenida Celso Charuri), no Complexo Urbano Sudeste do Distrito Sede do

Município, um Centro de Recreação e Lazer, constituído pela reforma de quadra poliesportiva que

ali já era existente, implantação de um Campo de Futebol Society, um Playground, uma Academia

Céu Aberto, uma pista de caminhada, aproveitamento de arborização já existente, em parte com

frutíferas, e plantio a partir de um Termo de Ajuste de Conduta ou equivalente, da arborização de

outra parte da área, abem como implantação de iluminação pública parcial e bebedouro de água.

Ocorre que até a data atual,  a obra não foi concluída, inaugurada e

formalmente entregue a população do bairro, que a tem utilizado improvisadamente, já demandando

alguma zeladoria, manutenção e conservação em face do tempo passado e ainda da falta de uma

ação de jardinagem efetiva, funcionamento regular da iluminação pública implantada na quadra,

campo de futebol e outras, e que está ausente em considerável parte do espaço, inclusive, marcação

de metragem na pista de caminhada, organização dos acessos e rampas para acessibilidade, etc.

Posto isto, e para subsidiar ação fiscalizatória e estudos parlamentares

que estamos realizando, indagamos e requeremos, ao Executivo Municipal:

1. Quando será concluída a obra e organizada a inauguração e

entrega formal da mesma a Comunidade local?
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2. Há a intenção de denominação do espaço e equipamentos que

o compõe, a saber:

a. CENTRO  DE  ESPORTES,  RECREAÇÃO  E  LAZER

MANOEL DIOGO PEREIRA (Lei Municipal nº. 14.575, de 2021);

b. QUADRA POLIESPORTIVA HELIO NOGUEIRA (HELIO

PINTOR);

c. CAMPO  DE  FUTEBOL  SOCIATY  LUIZ  ROBERTO

NOVAES (BAICHA)

d. PLAYGROUND  GAROTO  THIAGO  RAFAEL

CRHISOSTOMO;

e. ACADEMIA  A  CÉU  ABERTO  LOURDES  LAURA

WIERMANN 

f. PISTA DE CAMINHADA JOSEFINA MELLINI MORAES

(DONA PITA).

Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do artigo

8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis, na forma

Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, seja oficiado ao

Poder Executivo local, para que se manifeste no prazo legal, acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 10 de março de 2023.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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